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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA N°276, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre nomeação de servidores efetivos em
cargo de Provimento em Comissão e função
gratificada de servidores público Municipais.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura de
Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto Municipal
n° 077, de 02 de fevereiro de 2022 e pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I o . A LOTAÇÃO de servidores públicos abaixo elencados:

Designar servidora MARIA APARECIDA RORIZ, portadora do CPF/MF:
431.388.101-87,  para exercer a Função Gratificada 06 (FG06) de Assessoria
da Divisão de Administração e Gestão Escolar na Secretaria Municipal de
Educação do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

Designar servidora GERALDA PEREIRA DUTRA E SOUZA, portadora
do CPF/MF: 529.594.651-72,  para exercer a Função Gratificada 05 (FG05) de
Assessoria do Controlador Geral do Município na Secretaria Municipal de
Administração do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

II.

Designar servidora ALINE GONÇALVES MATOS NUNES MACIEL,
portadora do CPF/MF: 617.508.671-68, para exercer a Função Gratificada 05
(FG05) de Assessoria do Controlador Geral do Município na Secretaria
Municipal de Administração do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

III.

Designar servidora MICHELLE OLIVEIRA DE JESUS, portadora do
CPF/MF: 903.440.811-68,  para exercer a Função Gratificada 04 (FG04) de
Assessora do Secretário Municipal de Administração na Secretaria Municipal
de Administração do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

IV.
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V. Designar servidor LUIS CARLOS TAVARES ALBUQUERQUE, portador
do CPF/MF: 373.553.091-53, para exercer a Função Gratificada 13 (FG13) de
Assessoria da Diretoria de Posturas na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
ao dia I o de agosto de 2023.
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ELIAS CAVALCANTE DA OCHA JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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